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         Emenda Aditiva Nº        /2023 AO PROJETO DE LEI Nº036/2023
          Acrescente-se o seguinte Parágrafo único ao Art.1º do Projeto de Lei Nº036/2023                                                                                                     
      Parágrafo único: conceder dentro do Programa meia-consulta, autorizações com clínicas conveniadas, para realizações de exames em geral, conforme solicitado pela secretaria competente.
                                                                                           Barra do Piraí, 06 de Abril de 2023.
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                                                 Vereador-Autor

Justificativa: A inclusão deste parágrafo foi proposta, tendo em vista a necessidade de adequação da Lei, visando sempre o bem estar do cidadão Barrense, contribuindo para um melhor atendimento em consultas e exames.
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